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ASSUNTO 

Recapeamento asfáltico da Travessa Nova Esperança-E, no Bairro Pixete 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinícius labanca, junto ao Secretário 
responsável para que sejam tomadas as devidas providências para o obra de 
Reposição da Recapeamento asfáltico da Travessa Nova Esperança-E, no Bairro 
Pixete, no município de São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICA TIVA 

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as), 

O presente requerimento tem como objetivo garantir a melhoria da infraestrutura 
viária da Travessa Nova Esperança-E, situada no bairro Pixete, em São Lourenço 
da Mata. A via encontra-se em estado crítico de conservação, com buracos, 
desníveis e deterioração do asfalto, o que tem comprometido significativamente a 
mobilidade e a segurança dos moradores e condutores que transitam pela região. 

A falta de manutenção adequada na pavimentação tem causado prejuízos 
econômicos, uma vez que veículos sofrem danos constantes, além de aumentar os 
riscos de acidentes. Além disso, a situação atual da via prejudica o acesso de 
serviços essenciais, como transporte público, coleta de lixo, ambulâncias e viaturas 
policiais . 

O recapeamento asfáltico se faz necessário para promover melhores condições de 
trafegabilidade, conforto e segurança para a população local. Além disso, a 
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melhoria da infraestrutura contribuirá para o desenvolvimento urbano da região, 
valorizando os imóveis e impulsionando a economia local. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do poder público para que seja atendida 
esta demanda com urgência, a fim de garantir a qualidade de vida dos moradores e 
a segurança dos transeuntes. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 14 de fevereiro de 2025. 
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